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RELATÓRiO: I

i
CONStAdos autos, que a empresa supra qualificada foi submetida Ia

fiscalização Sob égide do PROJETO PROFUNDIDADE DE BAIxÁ, quando o agente fiscal
detectou omissão de vendas no período de janeiro de L995 a julho de 1.997, no
montante de R$ 60.129,11 (sessenta mil, cento e vinte e nove reais e onze centavos).

Por diversas vezes intimada para tomar conhecimento da autuação, a
empresa em epígrafe não ofereceu impugnação, o que determinou, de logo, o julgamento da
ação fisca~ cujo mérito não foi aferido, tendo em vista a PREJUi)ICIAL DE NULIDADE
levantada pela julgadora da instância singular, sob árgüição de impedimento do fiscal autuante,
visto como a Supervisora de Célula, MARIA VALDÊNIA SALES FERREIRA, não possuía
competência para fazer a designação do fiscal autuante, conforme declarou.

EMENTA:
ICMS. OMISSÃO DE I .. VENDAS. NÃO
CONFIGURAÇAO DA PREjUI>ICIAL DE NULIDADE,
visto como, à época em que se deu â ação fiscal, não existia
norma legal atribuindo exclusividade .a determinada categoria
funcional para designar fundottitios Com a missão específica
de fiscalizai! determinada empteSa. Soinente com o advento do
Decreto nó 2S.562/99, que introduziu klterações no Decreto n°

i 24.569/97; ocort:eti,a limitação de tal prerrogat1v~. Rec~so de
ofiCio provido,Decisão tnoÍlJcráti~ tefonrlâ& Cühfortne
pto~uticiaftü~~td. ~ douta Pr<?eutadoria Getát do estâdd.
Retbtílb dós áutos à i8 instância para rlovo jillgamento. I
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RESOLUÇÃO N° 613\\ OI i I' i
•. CÂMARA bE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 14.05.2001 ,. I

PROCESSO ~ 1/1246/98 AUTO DE INFRAçÃO ~ 1/9801198
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRIDO:.PEREIRA LUCENA E FILHOS LTDA
RELATOR: Cons. Elias Leite Fernandes

i
ESTADO DO CEÁRÁ

SECRETARIADAFAZENi>A .
CONSELHO DE RECURSOS tRmUTÁRIOS i

Definida a nulidade, a julgadora monocrática recorreu de oficio e, nesta
segunda instância, pronunciou-se a douta COÍlSUltoria Tributária, ,que se manifestoU pela
improcedêIicia da NULIDAbE, tendo em vista que, à época da fiscalização, hão existia ainda a
limitação da .prertogativa para designar funcionários com. o objetivo de tealizar
FISCAtIZAÇÃO em determinada empresa, o qUe ocorreu sothent~ cbtn o ádvento do Decreto
25.562/99. .! .

Recurso de ofició provido. NtJtIDADE hão aceita. Retorno do Processo à
i stância de origem, para novo julgamentd.

/ ~.



VOTO:

, ' , -~.:,

i\
I: l

I
r 'I tt

(.

I

Bem acertadamente andou à douta Consultoria tributária, qtiátldo,attavés
de bem elaborado Parecer, opinou pela não configuração da PREJtJpIClÀL DE :N"tltJ1JADE,
fundamentando-se na legislação retro nomeàda, com o que, oportimo t~pore, concordoU a
douta Procuradoria Geral do Estado, ante o que nos manifestamos inteitàmeIite acorde.
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. I'E o voto. .:
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De certo, a vigilante julgadora da instância singular incorreu em manifesto
engano de apreciação temporal da legislação tributária, seja ela de ordem constitucional ou de
caráter ordinário. :

Como bem acentuoU da douta Consultoria Tributária,' a Ordem de Serviço
n° 98.00472, assinada pela Supetvisora de Célula '- MARIA VALDÊNIA SALES FERREiRA,
matricula funcional n° 101.~05-1-X, não se constitui PREruDlciAIJ NULIDADE, visto como,
a legislação pertinente ao ICMS (Decreto nO '24.569/97), no capítulo que~trata do
desenvolvimento da ação fisca~ não determinava expressamente que~a a autoridade
competente para designar procedimento fiscalizatôrio, até o àdvento do Decreto 25.562/99, que
introduziu alterações no referido diplori:ié legal. De sorte, se não lexktia indicação exptessa de
categoria funcional com extlbSitidade para ti eXercício de tal prerrogativa, como se atribuir
impedimento à supra citada fundoháriá; MARtA VAtDÊNIA sALES FERREIRA, Auditor
Adjunto do Tesouro EstaduaL 0-3, desigtláda pata responder pelas funçõeS do cargo de Direção
de Nível Superior de Diretor do Nóc1eó de Execução da Administração tributária em iguatú,
símbolo DNS-3, consoáilte informa o setor de Petfcias dó CONAT ?
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Dr.Alfredo
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CONStJL TOR tRrntJt ÁRto
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DAS SESSÕES DA l' cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
rtaleza, aos J \ de l4\ J\. 00 de 2.001.

1 I
Resolvem os membros da l' câmara do Conselho de Recursos Tributários,

por unanimidade de votos; conhecer do rectlrso de oficio, dar-lhe provimento, para o fim de não
conhecer da PRFJtIDIClÃi DE NULIDADE, iiok temios do pARECER da douta Consultoria
Ttibuiátia, feferendádo.pe1~ dJuta Procuràdoriá Geraldo Estado, determinando o retorno do
Proc~so à instância monoetática pará ilovo Julgàtrlento. "
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
e recorrido PEREIRA LUCENA E FILHO LIDA

DT. Roberto Sales fi ias
CONSELHEIRO

,

Dt. Marcos Silva Montenegro
CONSELHEIRO

DT. André LtIiz Fontenele Satttbs
CONSELHEIRO
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